
PREFEITURA MUNICIPAL DE 1UMUARAMA 	# 
ESTADO DO PARANÁ 

MELHORANDO EM 

ECRETO N° 216/2011 

Abre Crédito:Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
3â.atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 3.661 de 20 de 
5'ráro de 2010;, 

DECRETA: 

Art. 1° 	Fica ,aberto :ho corrente exercício .financeiro, Crédito Adicional 
lébentar no valor de R$110500;00 ,(cento e dez mil; quinhentos reais), para reforço das 
:fintes dotações do orçamento!`Vigénte: '- 

0500 - SECRETARIA M. DE ADMINSTRAÇÃO 
0501 - COORDENAÇAO GERAL 

)1.0412200022.012 - Manüt.'daEstrlitúra: Fünc. Otim.Rec. Pessoal e 
Adm. Pessoal 

- FONTE DE RECURSOS 01000 LIVRES 
515/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de,Terceiros Pessoa Física 	 5.000,00 

- 520/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 50.000,00 

0800 - SECRETARIA M. DE OBRAS E URBANISMO 
0802 -DIRETORIA DE OBRAS 

)2.1545100052.026 - Exec. De Obras, Reformas, Ampliações e Conserv. 
Próprios Municipais 

- FONTE DE RECURSOS 01000 LIVRES 
1144/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00 

0900 
0901 

)1.1545200072.077 

1622/3.3.90.39.00 

1000 
1001 

11.2369100082.132 

1981/3.3.90.39.00 

1500 
1501 

1.2712200192.163 

4036/3.3.90.39.00  

- SEC. M. SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS 
- COORDENAÇÃO GEIRAL 
- Manut. da Esstrut.:Funê: Otim. Rec. Pessoal e 
Adm. PessoalV.:,..=.,' 
FONTE DE RECURSOS 01000 LIVRES 

- Outros Serviços de-Terceiros Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA MIJDE'INDUSTRIA E COMÉRCIO 
- COORDENAÇAC) GERAL, 
- Capacitação'Profiá§idifar" 

FONTE DE RECURSOS 01.000,,LIVRES 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA M. DE ESPORTES E LAZER 
- COORDENAÇAO GERAL 
- Manut. da Estrut. Func. Otim. Pessoal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 LIVRES 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jur" 

5.000,00 

5.500,00 

5.000,00 



ARMANDI C 
Secretário de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Ar-4;h  
ESTADO DO PARANÁ 

RINEWsiMs 

Decreto 216/2011 	

1600 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
	 Fl 02 

1601 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
1601.28846000005.00 - Indenizações„Rest De Imposjos,e Custas Judiciais 

- FONTE DE RECURSOS 01000 LIVRES 
E Desapropriação _ 2 _ _ 	_ 

4176/3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais 	 30.000,00 
TOTAL 	  110.500,00 

Art. 2°. Para cobertura da.crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0700 - SECRETARIA M.PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO 
0702 - FUNDO M. HABITAÇAO DE INTERESSE SOCIAL 

0702.1648200061.048 - Desenvolvimkgto das,A0”,,ErJabitacionaÍs 
- FONTE DE RECURSOS 01000 LIVRES 

886/4.4.90.61.00 - Aquisição de'lMóVeis 105.500,00 

1000 
1001 

1001.2369100082.040 

- SECRETARIA M.. DE INDUSTRIA E'COMÉRCIO 
- COORDENAÇÃO GERAL 
- Incentivo a Política Municipal do Comercio 
- FONTE' DE RECURSOS 01000 LIVRES 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
-TOTAL 

 

1921/3.3.90.30.00 
1933/3.3.90.36.00 

2.500,00 
2.500,00 

110.500,00 

 

Art. 313 , Este Decreto entra em vigor 	ta de sua publiqação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de j 	2011. 
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